
ERRATA EDITAL 266/2014 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 009/2014 

 

 

O Senhor Prefeito Municipal de Modelo, SC, RICARDO LUIS MALDANER, 
torna publico para conhecimento dos interessados, que fica alterado o objeto do 
processo licitatório n° 266/2014, para a seguinte redação: 

“AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, TIPO SEDAN, ZERO QUILÔMETRO, E VEÍCULO, 
TIPO FURGÃO, ZERO QUILÔMETRO, PARA COMPOR A FROTA DA 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO.”  

E que fica acrescido à licitação o item de n° 02: “Veículo tipo furgão; novo, ano 

de fabricação 2013, modelo 2014, ou superior, zero quilômetro; com motor de no 

mínimo 1.6; movido à gasolina e a álcool; com transmissão mecânica de 05 (cinco) 

marchas à frente e 01 (uma) a ré; ar condicionado; direção hidráulica; portas traseiras 

com abertura em 02 (duas) folhas; dimensões externas do veiculo: comprimento 

mínimo de 3.995 mm, altura de no mínimo 1860 mm, largura mínima de 1672 mm; 

tanque de combustível com capacidade mínima de 50 litros; na cor branca; com todos 

os demais equipamentos obrigatórios pôr lei, transformada em furgão isotérmico com 

revestimento da zona de carga com placa de poliuretano, com espessura de 50mm nas 

laterais, no piso e na divisória e de 30mm no teto. Material de acordo com normas de 

fabricação ASTM-C-591, ABNT-EB-629 e auto extinguível ASTM-D 1692, com 

densidade de 36 kg/m3. Acabamento da zona de carga em poliuretano branco e fibra 

(uniões dos revestimentos), selando todo o compartimento. Iluminação do 

compartimento de carga com interruptor de acionamento no painel do veículo. Banco 

baú instalado lado direito. Válvula de dreno instalada no compartimento de carga com 

função de eliminar para fora do veículo todo o líquido existente no piso.” Valor: 
R$65.885,00. 

Ficando igualmente alterada a data de abertura do processo no que segue: 

"Fica prorrogada a abertura do processo para o dia 24 de MARÇO de 2014, as 

08:30." 

Prevalecem mantidas as demais condições do edital. 

Prefeitura Municipal de Modelo, 10 de Março de 2014. 
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